
PROCESSOS N'' 	2022010334/202E0 0787 

INTERESSADO 	MINISTÉRIO POSTIGO DO ESTADO DE GEMAS 

ASSUN r0 	Altera a Lei Complementar it" 25, de 6 de julho de 1998, que 

institui a Lei Orgânica do N1inisterio Público do Estado do 

Goiás; a Lei Complementar rd 103, cie "I" de outubro de 

2013, que cria cargos e funções de confiança no Ministcrio 

Público do Estado de Goiás e dá outras providências; e a 

Lei n" 11.810, de l'' de julho de 200-1, que institui o Plano de 

Carreira dos Servidores do Minister° Público do Estado de 

Goiás, introduz alterações na Lei n" 13.162, de 5 de 

novembro de 1997 e dá outras providências. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projetos de lei, de autoria do Ministerio Público 

cio Estado de Goiás, que al temia a Lei COMplementur n' 25, ik6deixdhxode1998, que institui 

a Lei Orgânica do Ministério Püldien do Estado de Goiás; a Lei COMplellIFIláll' 71' 103, der' de 

outubro de 2015, une cria cargos e finições de CO fill IlÇa no Ministério Pablii o do FNtcldO de 

Goiás e dá outras ttroridikwias; e a I ez Estadual ii"14.810, da 1°de ndiss de 2004, que institui 

o MIM) de Carreira dos SI' 'Ti 11011'S do Mi, is 	Público do Estado de Goiás, intrellIC 

alterações na Lei ta 11162, de 5 de noveIlibo, de 19971' dá 011tras proz,idttnnas. 

A propositura consMn te do processo rd 212201 03M, em síntese: a) no art. 

altura/acrescenta os arts. 18-A, 200-A, 2IXI-B e 200-C, todos da I.0 n" 25/1998, 

conhecida como lei Orgânica do MinisRrio Público estadual (LOMP/ GO); 1) no art.  

extingue do Quadro de Carreira do N1inistério Público constante no Anexo I da Lei 

Complementar ri" 25/1998, 15 (quinze) cargos de Promotor de Justiça Substituto e 8 

(oito) cargos de Promotor de justiça de Entrancia Inicial -  c) no ar t. 3'2 acrescenta, sein 

aumento de despesa, 18 (dezoito) cargos de Procurador de 1 ustiça ao Quadro de 

Carreira do MPG0 constante no Anexo 1 da l(" R` 25/1998; d) no art. 4E acrescenta ao 

Anexo V da LC 	1113/ 2013, sem aumento de despesa, 18 (dezoito) cargos de 

provimento em comissão de Assessor de Procurador de Justiça e mais 8 (oito) de 



, sae „ 

Assistente de Gabinete de Procurador de Justiça; e) no art. 5" prevê  

decorrência das disposições constantes nesta lei, o Anexo 1 da Lei Complementar n" 

25/1998 passa a vigorar com as alterações constantes no Anexo I desta proprisitura; fi 

no art. 9' dispeei que, em decorrência das disposições constantes nesta Lei, o Anexo V 

da LC9'103/2013 fica alterado e passa a vigorar comas alterações descritas no Anexo 

II desta propositura; g) no art. 7, revoga o 9 5' do art. 103 da LC rd 25/1998; h) em  

observância às normas do Regime de Reco peracâo Fiscal - RRF a que se encontra 

submetido o Estado de Goiás, os cargos a que se refere o art. 2" desta lei 

Complementar terão provimento gradual, nos termos estabelecidos em ato do 

Procurador-Geral de Justiça. Por fim, traz cláusula de vigência a partir de 1709/2022 

De acordo com a exposição de motivos, o objetivo do projeto de lei é 

modernizar a legislação de regência do Ministério Público do Estado de Goiás 

(NEMO), promovendo ajustes pontuais e necessários ao mel boi' desenvolvimento das 

atividades administrativas e finalisticas da Instituição, sem incrementar despesas de 

pessoal ou impacto orçamentário e financeiro. 

Ja quanto à proposta constante do processo n' 2022010787, consta da 

exposição de motivos que seu objetivo é promover melhorias no processo de avaliação 

de desempenho para a aquisição de estabilidade pelos servidores çl sou el a Instituição, 

alem de permitir a possibilidade de recondução, por uma única vez, aos integrantes 

da Comissão Especial dl! Pra, noção, objetivando a confintização de trabalhos por ela 

realizados; especialmente a continuidade de projetos em andamento e implementação 

de outros novos que se mostrarem destinados ao aprimoramento dos processos de 

progressão e promoção dos nossos servidores 

Além disso, consta que, do ponto de vista orçamentário, a proposta em 

apreço nao implica majoração, tampouco criação de nova despesa, estando plena em 

conformidade com a Lei tf 101/2000 - lei de Responsabilidade Fiscal. 

Os autos vieram a esta Comissão Mista para análise, nos termos 

regimen tais, oportunidade em que Fui designado Relatem 



"5( FOLHAS 

Eis a síntese dos autos. 

Em primeiro lugar, entendesse que as matérias constantes dos inclusos 

projetos de lei inserem-5e no émbito da competáncia estadual, de iniciativa privativa 

do Procurador-Geral de Justiça de Goiás, por tratar da respectiva organização, 

atribuições, funcionamento e estatuto funcional, conforme previsto nos arts 128, § 

da Constituição Federal (CRFB), bem como nos arta 10, VIII, e 80, isigui, da 

Constituição Estadual ((TI GO): 

CRER  
Ar.t T2. 1Mon érto Magrco  !Sant' 

C C 	Lera iorriplementores si,, Omiti e 2i 1"-- Estados, erga elic redil c •  (acurtada aos 
n Hc chnic ProaraForcc Com,. Hla.k.k....., ac TrJgauJziNcro 	a Inhé“ oes e o e=I rs to 
dé tuia CIAHlerra AFANA 	 re51 ji!!  ,,,e,rhJ a seus mbrer. 

CF/GO 
Ari 1'16 Lei iniivielizentar  de iniçiii na privai/Lm do Procurador-Gemi de 
Ias tiça, es iabeierera a oronização, uSibiações 	htatlac. do Mmiá.Wrin 
obsen,ados os princípios CCIIISLUItC5 ito art. 128, § 5' da Conáliiiiipto da 
Repúblico e os seguiriles: 

Além disso, a Constituição Estadual, em seu ort. 115, assegura autonomia 

ftncional e administrativa ao Ministério Publico: 

Ari 115. Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional e administrativa, podendo, observado o disposto no 
art. 169 da Constituição da República, propor ao Poder 
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, preza; ido-os por imiturso 	Ile pior aa cm dppon 2 A5 e 

los, a politica rem wlerai riria e as tilai los Ile co nemi 

Esse dispositivo decorre da Constituição Federal, que estabelece a 

mesma prerrogativa ao Ministério Público;  em seu art. 127, §21. 

Tendo em vista tal autonomia, cabe, legitimamente, ao Ministério 

Péblicts a iniciativa de propor ao Legislativo leis que disponham sobre o seu 

funcionamento, 



Quanto ao aspecto r rçarrientario e financeiro, consta da expoS' 	e 

motivbs que a proposta em apreço não implica majoração Ou criação de nova despesa, 

estando em conformidade com a Lei de Responsabilidade fiscal. 

Também não se verifica a proibição constante do inciso V do art. 73 da 

Lei d' 9.504/1997 porquanto a respectiva alínea "b" egpressamen te excepciona a 

nomeação para cargos do Ministerio Público da mencionada vedação eleitoral; 

tampouco a do art. 21 da LU n" 101/2000 (Lei ri e_Res 	 - LRE)  

porquanto nao há criação nem aumento de despesa, mas simples reesMuturação 

administrativa sem impacto financeiro e orçamentário, conforme deixa clara a redação 

dos art. 3° e 40  da pronositura. 

Portanto, os presentes projetos de lei enconharn-se em conformidade 

com a ordem constitucional vigente, não existindo Óbices para sua aprovação 

Apenas que, de Forma a se contemplar os dois projetos apresentados 

ofereço o seguinte substitutivo: 

"SUBSTFTUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" DE 	DE 2022 

Aidrii a Lu VompIeinerifir ir! 25, de 6 de :iniba de •1998 que 

os tiffii o tia Orgai deu do Miiiistéfia Público do Es todo de 

Goiás; a Lei Comfilemen lar '6103, de 1 de iiatubm de 2013, 

que altera ri Lei Compitamatar n°25, de 6 de julho de 1998, a 

Lei 	13.162, de 5 de novembro de 1997, a Lein" 14 909, de 9 

de agoslo de 2004, cria cargas e funções de confiança iro 

Ministério Inibido do PstiuM de Goiás, altera denominais-ia do 

cargos, tonada reajustes e dá outras provideidias; e a Lei a' 

14.810, de 1 de Ulho de 2004, que institui o Piam 1 de Carreira 

dos Sen,ülares do MinIsterio Público do Estado de Goiás, 

introduz allermfies na Lei n013.162, dêS de novembro de 1997 

e dá outras providências. 



-0LIIAS 1 

A Assetable 	agislat 	do Estado de Gotas, tios lermos do étn. 10, VI 

CO/Stilwyk,  Pstadual, decreta e eu SallCiOat,  ri sessoute 

Art.1" A Lei lionpleinetilar in 25, de,  6 de julho de 1998, passa a oigorar Com 

as segirrriles írlterrrçaes:  

"Arl 18- 

§ 1"-A. Quando o Colégio de Procuradores de fliSilyIthrbgir o numero de 

60 (sessetUrnintegnmtes, seu Órgtio Especial passará aser composto pelos 

12 (doer) Proeutadores 	justiça tua is antigos no cargo e por 12 (do :e) 

Procuradores de Justiça eleitos na .forma do 

". (NP) 

'Art. 200-A. Nus infrações discipintat para as q 	VIIII-TVIS as 

penalidades de odor rténcia ou censura, podará 	trausaçâo 

disciplitt an a ser proposta peia I.orregreioria-Cera/aoIIIPMbro, Ninado o 

SCH insténco tu111101M 1117ffill I a st tlicitLwia e a Nikon:aedo da medula. 

b 1' É vedada a Iransaçâo disciplinar rins seguintes hipóteses: 

-ao membro do Ministério Público eme não seja vila/feio; 

li - tais/Ouso 	011frO procedimento administrativo disciplinar eiti urso 

contra o membro do Ministério Público, parei apura& do infração para a 

qual seta caberei a penalidade de adverteneig I1S(Ént 	‘115:tiçail 

da disponibilidade COMMIIStiria f' da WOM7111 11410d110.11 beMiN•ilo; 

III - Cl-When] de transaiào disciplinar eePbrailii nos tinimos 2 (doi") anos 

em favorito membro g 31.0 Mirmishrir PUIV/CO; 

IV-ao MeMbIll do Mb:istmo Público que tntssita registro valido e eficr: 

de pai:alidade disciplinar 1105 SrUS baseai:amei:1os thili:11111111S, 

2' A Corregedoria-Geral do Ministério Pdblieo deixará de formular 

proposta de Pausai:ao disciplinar, nunivadamente, quando a ISIIIV:tt 

granida& ao ingt1005 e 175i-1n-uns Mut lati da infraçao cometida e os danos 

Jau' dna provierem para o serviço público IMIHVIrebt ri i12514fiClê111:10 OU a 

bladeq1111070 da medida". (NR) 



5.1;5à. o ' 
Prele Ar 	200 200-E3 	lei I i.dos 	risII OS 	s los e IIIISekIOVITS5 — rr5  

hipóteses de rei/atido. 	transahric 	 i ser itoriutdadit 

Se RS seguintes COIIIIIÇõt'{s, 1-1111111111HP1/11W/Ite 011 f te VII III Ire? Ilelae 

dentre vidreis: 

I - mewilieciniento 110 Mele bre de MI MOI& 10 furil,Tjco  1111111110 àororré,win 

ilt)  I a 

II -  reparo/pio do dano causode: 

.111-  irinstettino SIO Ire 	ei0 	Ire Pu bl ré  •o perante o terceiro 

1.1111111E ,Lfo: 

1 1.7  CCW rt' VIU), emir prato Leito e específico. da irregularsdriéli,  ¡moldada PH 

eine:172'1700 

V - obrigações •esperi.OVIIS até! 	leis à 5 ithl Itç'dí1 

VI- prestação por uniaria. 

.§ 1 1  AS obrtgaçoes a sereHr IIS5111111VIIS pelo membro do Muristerjo l'uirlxni  

decertas ser proporcionais ndrÉpiaddiS á rendido Orla:Calle Hee ptriele 010 

Ser imposta rprizIrmer situai-ao eme oponha SOO i,rtin,irinde. liam, OH 

5 2 	O pircit de' lung§ iniotito da I ransapio dm( 	não pciderir 5er 

superior a 12 (do-1) meses' (413) 

"Art. 200-C. A I 'é-ansiai-1c diad iplinrie 	 SI dr 	al 

do pnrniinIenicl Instaurado para a/711rac riv da falla 

§ 	I" A tern I IIIISIOsle dei transação disciplinar produt. É1IC005 )11 rldi 'LOS 

somente eépos 	homologaçao pelo Procurador-bera! de ISHçe 

.§ 2" Não homologada a Inumação •disciplinar OU I 	hireepulti 

roam/estai:ao do P 	 11.1 	Justiça no proro de 30 (0411,011MS, 

o pra eitos/tosto 	Irar lerá sen curso 

§ 3' I lowelogaria a frI1115aç2CY li{.5(,p/U1M; I 011IpetIP 	S. rr 	O 

ri fiscaliraçao e a ansiava nhamenlo das é Musulas fixadas. 

ti 4" OCOrirfrUlo os hii,fitetif'S de SC rIlIOS HO .§ 2' deste artigo e no § 2' do art. 

200-A. cabeni recurso ao Colégio sie Procroadores de Justiça no prazo de 

5 (cinco) dias, conteados da ciência mequinsea da deemars 



JIl_ -O- J._ 

:1 	FOL HAS 

-0 da liii,cScição Iíiscipiiiiar,11ü0 aadIVIser É( 

negocidtdo o Ift.11aSie 	Ilris. 185 e 195, 

2 ' 	odres-mundo da transaçáo efiscaphuar Assobiá pelo membro IMO 

0111 nla e 'cão restroige a pena a 51r aplicaria ao final do procedovelito 

ladram•ado para o penses-mirto (hl falia (11111- 4i111?(?r. 

§ 	Durante o primo de mosproissilo rui trantarizes disci;,licicir c ii 

corre ni a prescoondo”. (§112) 

Ari, 11  I iC11111 estodos rio Quadi o de Carreira do Minzsd rio Pdbl do do Estado 

de Goiás. COUShIll á' do Anexo I do Lei Complementar ci 25, de 6 Éle ddlits de 1998, 15 {quinas) 

largos de Proinotor de Mstina Substituto 8 (oito) rasgos de Promotor de f isho de dahdocia 

1, ir iril 

Ar§ 31  Ficam acrestidor, sain amando de despesa, ao Quadro de Carreira do 

Minislério Público die ESÉIId0 rio Goiás, constante d o' Anca-o Ida Lei Complementar n" 25, de 6 

de julho de 1998, 13 filezoillnuargon ir Procurador, 	de lu si iça. 

Ari. rd 1•iram acrescidos, sem acinurruto do despesa, do Mexo V di Lei 

Complementar n"103, de 1" de outubro de 2013,18 Mesodotellrga!: do prommindo 	cemussM, 

de Ass'580e de Procurador de lustiço e 8 Mi tol cardos de Assistente lie Gabinete de Procurador 

de 1 ti sida. 

A ri. 50  La, dei t 	 disposições desta 	A nessol 	Complementar 

nr 25, te0e, de pilho de 1998, passa cc c'worar com as alteraimes É 	 nexo 1 de ater dei 

lar. 

Ari 6" Is ix Ator-J.7i= das disposições cor c 5ititürs desta dm o Al 7C.10 V da lei 

Complementar II!!  103,. de 1' de outubro do 2011 passa a sngorar COM as alteraçõet. descritas no 

Anexe 2 desta Lei Cmnplementar, 

Ar!.?' Fiel: ntogado o § 5" do an.103 da 1 ai Coniplemen 	25, de 6 Pilho 

de 1998. 



F.OLHAS 

Art. R` Em obscrisint ia is aoas do R 	cie Repoppraçoo risca/ J‘P`ALX.3 	
Á 

&mon ira subuiehdo c' I siado de Gruis, os impes a que se releu o art 21  desta Lei Comolemanho 

temo prommento gruthtai, 110r lermos estabeierulor em ato do P! oco parior-A3A7/ de Justam 

Art. 9' A Lm n° 14.8W, de I" de julho de 2004, passa mgorar L010 as sepanies 

alterações. 

u" 	A oeri f mação dos regi rios mencionnaos será realizada por 

COMISrãO Cspnialme n te i 	por ate do Promirador-Geral de 

Justiça para esse fim, e finuse-ri mediante apuração semestral na ficha 

individual de avaliação de deSCIllpelllIO" (NR) 

'Art. •IR. Fica c dada a Conussào ESprC01 de Pra nação, 0010p0S ta por 3 

((rês)0110nbrosescollüdas pelo Proa u rador-Geml de justiça e por 3 ((S) 

representanIcs dos mrvidares, competindo-lho a realização dos processos 

de pr010000, progressão e avaliação de dose venho dm senil( lures dos 

5011,iças Auxiliares do Mi, is 	Público do Estado de Goiás_ 

§ P' Os represenlanlps dos sert'idOreS senãoescolhidas por seu5 pares para 

uni wandato  de 2 (dois)anos, permitida unia recondução. 

	 G (VE) 

A. 10, Esla Lei Comphopentar entra ri 	•Or rií, data de SIIII publicas-do". 

ANEXO1 

(A Itero o Anexo Ida lei Complementar 25. de 	 1998) 

"A nexo 

Quadro da Carreira do Ministério Público - LC n" 25/98 

Cargo 	 Quantitativo 

Ii 	 60 



Ur 

pPrometorts 	brstica de E,,Iniurri frricirl  83 

Prometews de fornos (oben 

ANEXO 11 

(Altera tr Anexo V da Ler Complementar i29 103, de 1^  de outubro de 2013) 

"Anexo V 

Quadro de cargos em comissão LC z"103/2013 

3-erso 

(símbolo) 

sor er lu N a tfi 	fi fi0 

AS51Êen Íe dt Gnhiy, 	rlg 

irr:'rtdor de 

CC. 92 

TOTAL 9311 

(NR) 

Ante o expesto, adotado o subst tutivo supra, somos pela 

constitutionalidade e juridiridade das propooturas e o pauta, e, no maritn, por sua 
aprovação. 

n Relatório. 

SALA DASCOMISSÕES, e 	de DO l'esIENDADie 2022 

Deputado ERA 	CO OLIVEIRA 
Rel tv 

Richim 
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